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MOÇÃO Nº 004/2023 
 
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO A 

CAJAR.COMNEC (CÂMARA DE 

JUSTIÇA ARBITRAL, CONCILIAÇÃO, 

MEDIAÇÃO E NEGOCIAÇÕES 

EXTRAJUDICIAIS DE CARAJÁS) E A 

FACULDADE ANHANGUERA PELA 

PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DO 

SEMINÁRIO DE INICIAÇÃO E 

INCENTIVO À MEDIAÇÃO, 

CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

Autor: Anderson Moratorio - PDT 

  
 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

 

Apresento nos termos do art. 213 §1º, V, do Regimento Interno, e 

art. 44, IV da Lei Orgânica Municipal a presente Moção de Congratulação a 

CAJAR.COMNEC (Câmara de Justiça Arbitral, Conciliação, Mediação e 

Negociações Extrajudiciais de Carajás) e a Faculdade Anhanguera – (Unidade 

de Parauapebas), pela promoção e realização do Seminário de Iniciação e 

Incentivo à Mediação, Conciliação e Arbitragem no município de Parauapebas. 
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JUSTIFICATIVA 

É com grande satisfação e reconhecimento que quero expressar aos 

Nobres colegas, em nome dessa Casa de Leis, congratulações a CAJAR.COMNEC 

(Câmara de Justiça Arbitral, Conciliação, Mediação e Negociações Extrajudiciais 

de Carajás) e a Faculdade Anhanguera – (Unidade de Parauapebas), pela 

promoção e realização do Seminário de Iniciação e Incentivo à Mediação, 

Conciliação e Arbitragem".  

é um espaço social e educacional destinado à troca e construção de 

conhecimentos, com o propósito de incentivar, promover e difundir os 

mecanismos e práticas de métodos extrajudiciais de resolução de controvérsias, 

também conhecidos como "métodos alternativos de solução de controvérsias" ou 

"meios alternativos de resolução de conflitos," em benefício da sociedade de 

Parauapebas e da Região de Carajás. 

O referido Seminário foi realizado dia (24/10/2023), visando a 

promoção educacional e institucional do Sistema Multiportas de Solução de 

Controvérsias, incentivando boas práticas profissionais, a paz e a justiça social 

em prol da sociedade de Parauapebas e da Região de Carajás.  

Registra-se a participação e estimável contribuição da Professora 

Anne Izabelle Silva Leal Franceschi, Coordenadora do Curso Bacharelado em 

Direito; do Dr. Welington Valente, Professor da Disciplina Modelo Multiportas e 

Meios Integradores de Resolução de Conflitos; da Dra. Iraídes Campos, 

Presidente da CAJAR.COMNEC, do Dr. Alessandro Ribeiro, Advogado, do Dr. 

Rodrigo Matos Araújo, também Advogado e do Acadêmico do Curso de Direito 

Girlan Pereira da Silva.  

O seminário foi divulgado nas redes sociais com a opção de 

inscrições online e contou com a participação de mais de 100 pessoas, entre 

acadêmicos, professores, profissionais do direito e membros da comunidade 

interessados no Modelo Multiportas e Meios Integradores de 

Resolução de Conflitos. 
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Portanto, é com imenso orgulho que parabenizo a todos os 

envolvidos em nome da CAJAR.COMNEC (Câmara de Justiça Arbitral, 

Conciliação, Mediação e Negociações Extrajudiciais de Carajás) pela notável 

atuação através deste seminário realizado no espaço social e educacional 

destinado à troca e construção de conhecimentos, com o propósito de incentivar, 

promover e difundir os mecanismos e práticas de métodos extrajudiciais de 

resolução de controvérsias, também conhecidos como "métodos alternativos de 

solução de controvérsias" ou "meios alternativos de resolução de conflitos," em 

benefício da sociedade de Parauapebas e da Região de Carajás. 

Diante o exposto, e considerando que tal iniciativa se manifesta 

como instrumento justo de reconhecimento municipal, submeto a presente 

Moção, para análise, e aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Câmara de Vereadores, 6 de novembro de 2023. 

 
 
 

 

Anderson Marcos Moratorio 

Vereador – PDT 
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